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Portaria n.º 055, de 07 de julho de 2020.  
 
 
PRORROGA O REGIME DE TELETRABALHO A SERVIDORES 
PÚBLICOS MAIORES DE 60 (SESSENTA) ANOS E/OU PORTADORES 
DE DOENÇAS CRÔNICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais Novos, no exercício da atribuição 

prevista no art. 9º, I do Regimento Interno, considerando a necessidade de 

implementação de medidas visando prevenir a propagação do COVID – 19 e proteger 

os mais suscetíveis ao agravamento da enfermidade, em caso de contágio 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Prorrogar o regime de teletrabalho, permitido aos servidores públicos 

maiores de 60 (sessenta) anos e/ou portadores de doenças crônicas, até 31 de julho de 

2020.  

Art. 2º - Será priorizada a tramitação de processos de teletrabalho de servidores 

públicos que:  

I – Estiverem gestantes; 

II – Tiverem filho menos de 1 (um) ano de idade; 

III – Portadores de doenças respiratórias crônicas devidamente comprovada por    

atestado médico. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Currais Novos, 07 de julho de 2020. 

 

João José da Silva Neto                             
           Presidente                                                   

 
  
     


